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a) Perda dos objetos pertencentes ao agente que tenham sido utilizados 
como instrumento na prática da infração;

b) A interdição do exercício no Concelho de Castro Marim da profissão 
ou atividade conexas com a infração praticada;

c) Encerramento do estabelecimento;
d) Privação do direito a subsídios ou benefícios outorgados pelo 

Município de Castro Marim;
e) Privação do direito de participar em arrematações ou concursos 

públicos que tenham por objeto a empreitada ou concessão de obras 
públicas, fornecimento de bens e serviços, concessão de serviços públicos 
e atribuição de licenças ou alvarás;

f) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

2 — As sanções referidas nas alíneas b) a f) do número anterior têm 
a duração máxima de dois anos, contados a partir da decisão condena-
tória definitiva.

3 — A sanção prevista na alínea b) do n.º 1 caso tenha origem em 
infração de normativos atinentes à publicidade só pode ser decretada 
caso o agente tenha praticado a contraordenação com flagrante e grave 
abuso da função que exerce ou com manifesta e grave violação dos 
deveres que lhe são inerentes.

4 — A sanção prevista na alínea c) do n.º 1 caso tenha origem em 
infração de normativos atinentes à publicidade só pode ser decretada 
caso a contraordenação tenha sido praticada por causa do funcionamento 
do estabelecimento.

Artigo 26.º
Extensão da responsabilidade contraordenacional

São considerados coagentes da conduta contraordenacional, aqueles 
a quem, em violação das normas previstas no presente Regulamento, 
aproveita a publicidade, o titular do meio de difusão ou suporte publi-
citário e ainda o distribuidor de publicidade.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 27.º
Referências legislativas

As referências legislativas efetuadas neste Regulamento consideram-
se tacitamente alteradas com a alteração ou revogação dos respetivos 
diplomas, atendendo-se sempre à legislação ao tempo em vigor.

Artigo 28.º
Prazos

1 — Salvo disposição expressa em contrário, os prazos constantes do 
presente Regulamento contam-se nos termos do artigo 72.º do Código 
de Procedimento Administrativo.

2 — As matérias atinentes às taxas, nomeadamente no que aos prazos 
e sua contagem respeita, obedecem ao disposto no Regulamento de 
Cobrança e Tabela de Taxas, Licenças e outras receitas municipais em 
vigor no Município de Castro Marim.

Artigo 29.º
Aplicação no tempo e regime transitório

1 — O presente Regulamento só é aplicável aos pedidos de licen-
ciamento e comunicações que forem formulados após a sua entrada 
em vigor.

2 — As ocupações do espaço público, semipúblico e privado muni-
cipal existentes à data de entrada em vigor do presente Regulamento 
deverão adaptar-se ao agora regulamentado no prazo de 6 meses ou 
no termo do prazo da licença ou autorização, consoante o que ocorrer 
primeiro.

Artigo 30.º
Legislação e regulamentação subsidiária e casos omissos

1 — Fora dos casos previstos no presente Regulamento aplica-se 
subsidiariamente a legislação vigente sobre a matéria, a regulamentação 
municipal estabelecida, nomeadamente nos Regulamentos Municipais 
em vigor e, só na sua insuficiência, os princípios gerais de Direito.

2 — Se ainda assim subsistirem dúvidas decorrentes da interpretação 
das normas estatuídas neste Regulamento, assim como omissões, estas 
serão decididas por deliberação da Câmara Municipal de Castro Marim, 

com recurso às normas gerais de interpretação e integração previstas 
na lei civil em vigor.

Artigo 31.º
Norma revogatória

São revogadas todas as disposições municipais sobre a matéria contrá-
rias ao presente Regulamento, nomeadamente as constantes do Regula-
mento de Ocupação do Espaço Público, Mobiliário Urbano e Publicidade 
do Município de Castro Marim.

Artigo 32.º
Entrada em vigor

1 — O presente Regulamento entra em vigor no prazo de 15 dias úteis 
após a sua publicitação, nos termos da lei.

2 — Não obstante o previsto no número anterior, as disposições que 
pressuponham a existência e funcionamento em pleno do “Balcão do Em-
preendedor” entram em vigor na data da sua entrada em funcionamento.
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 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 6502/2015
António de Jesus Figueira Mendes, Presidente da Câmara Municipal 

de Grândola, torna público, nos termos e para os efeitos do disposto nos 
Artigos 74.º e 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de setembro com 
a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 46/2009 de 20 de fevereiro e pelo 
Decreto -Lei n.º 181/2009 de 07 de agosto, que a Câmara Municipal de 
Grândola, em reunião realizada em 2015/05/28, deliberou dar início 
ao procedimento de alteração do Plano de Pormenor de Intervenção 
no Espaço Rural do Parque Internacional de Escultura de Grândola, 
PPIER PIEG — Início do procedimento de elaboração e sua publicitação, 
aprovação dos termos de referência, abertura de período de recolha de 
sugestões e dispensa da elaboração da Avaliação Ambiental.

Os cidadãos interessados dispõem do prazo de 15 dias úteis a contar 
da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, para 
formulação de sugestões, bem como apresentação de informações sobre 
questões que entendam dever ser consideradas.

O respetivo processo poderá ser consultado no sítio eletrónico do 
Município (http://www.cm -grandola.pt) ou nas instalações da Divisão 
de Planeamento e Urbanismo da Câmara Municipal de Grândola, todos 
os dias úteis entre as 9 e as 16h.

No âmbito do período de recolha de sugestões serão consideradas 
e apreciadas todas as sugestões e informações apresentadas, dirigidas 
ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, por escrito, em que conste 
a identificação, o endereço dos seus autores, a qualidade em que se 
apresentam, e que especificamente se relacionem com a proposta de 
alteração do Plano de Pormenor de Intervenção no Espaço Rural do 
Parque Internacional de Escultura de Grândola, PPIER PIEG — Início 
do procedimento de elaboração e sua publicitação, aprovação dos termos 
de referência, abertura de período de recolha de sugestões e dispensa 
de avaliação ambiental  -, sempre que necessário acompanhadas por 
planta de localização, remetidas por correio, entregues na Divisão de 
Planeamento e Urbanismo ou remetidos através do endereço eletrónico 
geral@cm -grandola.pt.

Para constar e para os demais efeitos se publica o presente Aviso na 
2.ª série do Diário da República, e outros de igual teor vão ser afixa-
dos nos locais de costume e divulgados através do sítio eletrónico do 
Município de Grândola e da comunicação social.

Para constar se publica este e outros de igual teor que vão ser afixados 
nos locais de estilo.

3 de junho de 2015. — O Presidente da Câmara, António de Jesus 
Figueira Mendes.
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 MUNICÍPIO DA GUARDA

Aviso n.º 6503/2015
Álvaro dos Santos Amaro, Presidente da Câmara Municipal da Guarda, 

no uso da competência que lhe é conferida pela alínea t) do artigo 35.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público, para efeitos do 
previsto no n.º 1 e n.º 4, do artigo 13.º do regime jurídico da reabilitação 
urbana (RJRU) aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outu-
bro, na redação conferida pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, que, 
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por proposta da Câmara Municipal deliberada na sua reunião ordinária 
de 22 de abril de 2015, a Assembleia Municipal da Guarda aprovou, por 
maioria, na sua sessão ordinária de 28 de abril de 2015, a delimitação da 
“Área de Reabilitação Urbana do Centro Urbano Consolidado da Cidade 
da Guarda e área envolvente”, em conformidade com a planta anexa ao 
presente Aviso, bem como o quadro dos benefícios fiscais associados 
aos impostos municipais sobre o património, nos termos da alínea a) 
do artigo 14.º do já citado diploma legal.

Mais torna público que o processo administrativo do ato de aprovação 
da referida delimitação, incluindo a respetiva planta, memória descritiva 
e justificativa, bem como o quadro dos benefícios fiscais associados aos 
impostos municipais sobre o património, se encontra disponível para 

consulta dos interessados, durante as horas normais de expediente, na 
subunidade de apoio administrativo da Divisão de Planeamento, Ges-
tão Urbanística e Obras Municipais da Câmara Municipal da Guarda, 
podendo ainda ser consultado na página eletrónica do Município da 
Guarda, em www.mun -guarda.pt. Para constar se publica o presente 
Aviso, e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos 
do costume.

E eu, Rita Sofia Guerra Teimão Figueiredo, Chefe da Divisão Ad-
ministrativa, o subscrevi.

12 de maio de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, Álvaro 
dos Santos Amaro. 
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 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 6504/2015

Designação em cargo de direção intermédia de 3.º grau
Chefe de Unidade Operacional de Gestão

de Tráfego e Segurança Rodoviária
Para os devidos efeitos se torna público que, findo o procedimento de 

recrutamento e seleção para provimento do cargo de direção intermédia 
de 3.º grau, Chefe da Unidade Operacional de Gestão de Tráfego e 
Segurança Rodoviária, publicitado na 2.ª série do Diário da República, 
de 22 de setembro de 2014, na Bolsa de Emprego Público na mesma 
data e em 02 de outubro de 2014 e no jornal Público de 24 de setembro 
de 2014, designei, por despacho de 21 de maio de 2015, em regime de 
comissão de serviço, pelo período de três anos, para provimento do 
cargo suprarreferido, nos termos conjugados do artigo 6.º, n.º 3, alínea c) 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, com o artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, aplicável à Administração Local por força do artigo 1.º da Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto, e do artigo 9.º deste último diploma legal, 
o licenciado João Pedro Cruz Pires Campos Silva, por considerar que 
o mesmo apresenta um perfil adequado ao cargo, conforme se encontra 
fundamentado nas classificações atribuídas.

O provimento no cargo produz efeitos a partir de 01 de junho de 
2015.

As razões supramencionadas são comprovadas através do seu currículo 
académico e profissional, cuja nota curricular infra se indica.

Nota curricular
Identificação
João Pedro da Cruz Pires Campos da Silva
Naturalidade: Barreiro — Portugal
Data de Nascimento: 11/07/1977
Cartão Cidadão n.º: 10990916


